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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve solicita à Secretaria Municipal de Obras a 
elaboração de projeto técnico e a execução da reforma das instalações do Lar Ângelo
Passos – Lar da Velhice, bem como a aquisição e disponibilização de mobiliário e
equipamentos adequados ao atendimento de pessoas idosas, incluindo, entre outros: 
camas adaptadas, televisores, sofás, computador, mesa de escritório, guarda-roupas e
demais itens necessários ao bom funcionamento da instituição.
 

 
 

Justificativa: 
 

 
 

A presente solicitação tem como objetivo garantir melhores condições de estrutura,
conforto, segurança e dignidade aos idosos acolhidos pelo Lar Ângelo Passos, instituição
que desempenha um relevante papel social, oferecendo cuidado, acolhimento e
assistência a pessoas da terceira idade em situação de vulnerabilidade.
 

Atualmente, a necessidade de reforma das instalações e de adequação do
mobiliário se faz evidente, especialmente no que diz respeito à acessibilidade, conforto e
segurança dos idosos, muitos dos quais apresentam limitações de mobilidade e
demandam equipamentos apropriados para sua rotina diária. A ausência ou inadequação
desses itens compromete não apenas o bem-estar dos acolhidos, mas também o trabalho
desenvolvido pelos profissionais e voluntários da instituição.
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A execução da reforma, aliada à aquisição de mobiliário adequado, proporcionará um
ambiente mais seguro, funcional e humanizado, promovendo qualidade de vida, respeito e
dignidade às pessoas idosas, em consonância com os princípios da política de atenção ao
idoso e com o interesse público.
 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo Municipal para o
atendimento desta importante demanda social.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 27 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Lorrany Rodrigues
 

Vereador 
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